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Projeto de Decreto Legislativo Nº 14/2023 
 

Dispõe sobre concessão da Medalha de Mérito 

“Ayrton Senna”, ao Senhor  Laercio Felix.   

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica concedida a Medalha de Mérito “Ayrton Senna”, ao 

Senhor Laercio Felix, pelos relevantes serviços prestados no desenvolvimento do 
esporte  de Itaquaquecetuba como atleta de Maratonista/Atletismo , se destacando em 

competições esportivas de grande relevância. 

 

Art. 2º  A Presidência desta Casa designará local, dia e hora para a 

Sessão Solene a ser realizada a entrega da Medalha de Mérito ora conferida. 

 

Art. 3º  As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Plenário Vereador Maurício Alves Braz, em 06 de Fevereiro de 2023. 

 

 

 

_________________________ 

CESAR DINIZ DE SOUZA 

VEREADOR 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo visa homenagear o Atleta Laercio Felix, por 
sua relevância no esporte. 

 

CURRÍCULO DO HOMENAGEADO 

 

MODALIDADE: Maratonista / Atletismo 
 
 
Laercio Felix 

 
Data de nascimento: 18/07/1955      
Morador de Itaquaquecetuba há  40 anos 
 
Categoria: Veterano                                      
TEMPO DE ATUAÇÃO ESPORTIVA: 39 anos             

 
Campeonatos e Competições que já participou. 
 
Prova de Pirituba – jardim Maristela – Campeão 
Prova de São Paulo, casa Verde – Campeão 
Prova de Monte Alegre do Sul – Campeão 

São Silvestre, 64 ° lugar na geral e 1° lugar na categoria 
Jogos Regionais dos Sindicatos – Campeão 
Maratona de Curitiba – vice campeão 
Corrida cascavel PR – 3° colocado 
Meia maratona de Itanhaém 14° colocado no geral e – 1° na Categoria   
Prova de Aracaju SE – 5 colocado  
Meia Maratona de Assunção – Paraguai 34° no geral – 1° na Categoria 

Maratona de Foz de Iguaçu 2006  - 5 ° colocado  
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